
ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS - O V G

 
 
 

TA - 177/2025
 

 

​PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 085/2024 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS-OVG E CAVIUNA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, NOS TERMOS SEGUINTES:

 

 

A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS-OVG, pessoa jurídica de direito privado, qualificada
como Organização Social (OS), sediada na Rua T-14, nº 249, Setor Bueno, CEP 74230-130, nesta Capital, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.106.664/0001-65, neste ato, representada por sua Diretora Geral Adryanna Leonor
Melo de Oliveira Caiado, brasileira, casada, economista, RG xx432xx – SPTC/GO, CPF xxx.229.441-xx e por seu Diretor
Administrativo Financeiro Jarmund Nasser Júnior, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº xx441.xxx, SSP/GO, CPF nº
xxx.883.471-xx, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e
de outro lado CAVIUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
06.209.277/0001-05, com sede na Avenida Goiás Norte, nº 7814, Qd. 02, Lt. 14, Residencial Humaitá, CEP 74.594-410,
Goiânia-GO, neste ato, representada por Ivone Pereira Chaves Barbosa, brasileira, casada, empresária, RG nº xx177xx –
DGPC/GO, CPF nº xxx.600.701-xx, residente e domiciliada em Goiânia - GO, neste ato denominada simplesmente
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de FORNECIMENTO nº 085/2024, conforme Processo SEI
nº 202400058005181, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

Considerando a autorização da Diretoria de Unidades Socioassistenciais da OVG, através do
“Despacho nº 743/2025 – OVG/DIUNIS (83281157)”, oriunda da solicitação da Gerência de Programas
Socioassistenciais, mediante “Despacho nº 1027/2025 – OVG/GPSA (81748232)”, referente a:

 

- Acréscimo de aprox. 12,77% (doze vírgula setenta e sete por cento) do valor do CF nº 085/2024;

- Prorrogação do CF nº 085/2024 por 12 (doze) meses.

                  

Considerando as exposições e fundamentações do Parecer OVG/ASJUR nº 693/2025 (83831563).

 

Destarte, constitui objeto do presente instrumento aditar o Contrato de Fornecimento nº 085/2024,
em suas “CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO E DO QUANTITATIVO DO OBJETO”, “CLÁUSULA QUINTA – DO
VALOR DO CONTRATO” e “CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA”, passando a vigorar com a seguinte redação:

 
“2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO E DO QUANTITATIVO DO OBJETO

(...)
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PLANILHA DE SALDO QUANTITATIVO  (SALDO DE CONTRATO + ACRÉSCIMO)

DESCRIÇÃO  Unid VALOR QTD  ( Contrato
+ Aditivo) Total Financeiro

BACON | - 1KG Kg R$ 24,98 145 R$ 3.622,10

CARNE BOVINA
ACÉM SEM OSSO
- 1Kg

Kg R$ 30,68 1795 R$ 55.070,60

CARNE BOVINA
COSTELA - 1Kg Kg R$ 16,98 660 + 60= 720 R$ 12.225,60

CARNE BOVINA
FÍGADO - 1 Kg  Kg R$ 11,98 250+12= 262 R$ 3.138,76

CARNE BOVINA
MOÍDA - 1 Kg Kg R$ 30,68 2206 + 150 =

2356 R$ 72.282,08

CARNE BOVINA
PALOMA - 1Kg Kg R$ 32,88 1420 + 1100 =

2520 R$ 82.857,60

CARNE DE SOL -
coxão mole - 1
Kg

Kg R$ 32,18 685 + 29 = 714 R$ 22.976,52

CARNE SUÍNA
COSTELA - 1kg Kg R$ 22,88 1000 + 30 =

1030 R$ 23.566,40

CARNE SUÍNA
PERNIL SEM
OSSO TRASEIRO
- 1 Kg 

Kg R$ 21,88 1370 +55 =
1.425 R$ 31.179,00

COXA E
SOBRECOXA DE
FRANGO - 1Kg

Kg R$ 12,89 3902 + 180 =
4.082 R$ 52.616,98

FILÉ DE
MERLUZA - 1Kg Kg R$ 33,88 1296 + 209 =

1.505 R$ 50.989,40

LINGUIÇA DE
FRANGO SEM
PIMENTA FINA -
1 Kg

Kg R$ 17,88 472 R$ 8.439,36

LINGUIÇA DE
PORCO SEM
PIMENTA FINA -
1 Kg 

Kg R$ 19,88 521 R$ 10.357,48

LINGUIÇA
TOSCANA - 1 Kg  Kg R$ 17,88 474 R$ 8.475,12

LOMBO SUÍNO -
1 Kg Kg R$ 22,88 1344 + 120 =

1.464 R$ 33.496,32

PÉ E ORELHA DE
PORCO - 1 Kg Kg R$ 9,88 111 R$ 1.096,68

FILÉ DE FRANGO
- 1 Kg  Kg R$ 21,99 2421+159 =

2580 R$ 56.734,20

PEIXE EM
POSTAS –
PINTADO - 1Kg 

Kg R$ 31,88 200  R$ 6.376,00

CARNE BOVINA
LAGARTO - 1 Kg Kg R$ 35,88 210 + 50 =  260 R$ 9.328,80

LINGUIÇA
CALABRESA G - 1
Kg

Kg R$ 17,88 244  R$ 4.362,72
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 “5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente Contrato, a importância total de até R$ 486.999,01
(quatrocentos e oitenta e seis mil novecentos e noventa e nove reais e um centavos). Para ao acréscimo de aprox. 12,77%,
que representa o valor de R$ 62.192,71 (sessenta e dois mil cento e noventa e dois reais e setenta e um centavos), o valor
total do Contrato será de até R$ 549.191,72 (quinhentos e quarenta e nove mil cento e noventa e um reais e setenta e dois
centavos).”

 

“7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

 

7.1. O prazo de vigência do presente ajuste será prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 30/12/2025 e data final em
29/12/2026 (...).”

 

 

                      CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Principal não modificadas por este
instrumento.   

                     

E por acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento.        

                                             

 

Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado
Diretora Geral – OVG 

 
 
 

Jarmund Nasser Júnior
Diretor Adm. Financeiro – OVG 

 
 
 

Ivone Pereira Chaves Barbosa
CAVIUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

 

GOIÂNIA, 12 de dezembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Ivone Pereira Chaves Barbosa, Usuário Externo, em 15/12/2025, às
12:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JARMUND NASSER JUNIOR, Diretor (a), em 15/12/2025, às 18:34,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRYANNA LEONOR MELO DE OLIVEIRA CAIADO, Diretor (a)-
Geral, em 16/12/2025, às 08:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

      Valor total  R$ 549.191,72
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 83872777 e o código
CRC 054A3BD1.

Referência: Processo nº 202400058005181 SEI 83872777

  ASSESSORIA JURÍDICA
RUA T-14 249, S/C - Bairro SETOR BUENO - GOIANIA - GO - CEP 74230-130 - (62)3201-9427.

 

17/12/2025, 10:07 SEI/GOVERNADORIA - 83872777 - Aditivo

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_cont… 4/4

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=83872777&crc=054A3BD1
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=83872777&crc=054A3BD1

